
ESTADO DE MA'rO altOSSo 

LEI l~o 1 605, DE 20 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre um créditó especial de erC. 
5 000 000,00 (cinco milhões de cruzei 
ros) para o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

• • 

Estado 

Artigo lQ - Fica aberto, no corrente exercício, no 

Tesouro do Estado, um crédito especial de Cr$ 5 000 000,00 (ci~ 

co milhões de cruzeiros). para construção da estrada, que pa~ 

tindo do lugar denominado Corrupira, na estrada Barra do Bugres, 
vai alcançar a sede do Distrito de Paz de Lavoura.8, município 
de Alto Paraguai. 

Artigo 2 Q - No percurso desta estrada com a exten 
são de 52 quilômetros, serão construidos 6 pontilhões de 2 m~ 

tros, 4 pontilhões de 4 metros e J ponte de madeira de 18 metros 
cada uma. 

Artigo JO - Esta verba será entregue a CER-Llt., pa 
ra execuçao dêste serviço. 

Artigo 4 Q - O valôr do presente crédito, será cobe~ 
to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação que 

os índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 51) - ~sta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de outubro de 
1 961, 1400 da Independência e 7Jo da República. 
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